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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução n.º 1303/2014 

Mandata o Dr. Paulo Jorge Figueiroa de França Gomes para, em nome e representação 
da Região, participar em reunião da Assembleia Geral da sociedade denominada 
EMPRESA DE ELECTRICIDADE DA MADEIRA, S.A.. 
 

Resolução n.º 1304/2014 
Mandata o Dr. Paulo Jorge Figueirôa de França Gomes para, em representação da 
Região, participar na reunião da Assembleia Geral da sociedade denominada MPE -  
- Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A.. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 1303/2014 
 

O Conselho de Governo reunido em plenário de 29 de dezembro de 2014, resolveu na qualidade de acionista da “EMPRESA DE 
ELECTRICIDADE DA MADEIRA, S.A.”, sociedade com sede na Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 32, concelho do 
Funchal, mandatar o Dr. Paulo Jorge Figueiroa de França Gomes para, em nome e representação da Região Autónoma da Madeira, 
participar em reunião da sua Assembleia Geral, a realizar-se no dia 6 de janeiro de 2015, conferindo-lhe os poderes necessários para 
deliberar, nos termos e condições que entender convenientes, sobre o ponto da ordem de trabalhos que se anexa, a qual faz parte 
integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
Presidência do Governo Regional.- O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.  

 
 

Resolução n.º 1304/2014 
 

O Conselho de Governo reunido em plenário de 29 de dezembro de 2014, resolveu mandatar o Dr. Paulo Jorge Figueirôa de 
França Gomes para, em representação da Região Autónoma da Madeira, participar na reunião da Assembleia Geral da “MPE -  
- Madeira Parques Empresariais, Sociedade Gestora, S.A.”, no próximo dia 30 de dezembro, conferindo-lhe poderes 
necessários para deliberar sobre os pontos constantes da ordem de trabalhos que se anexa, a qual faz parte integrante da 
presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
Presidência do Governo Regional.- O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.  
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €0,61 (IVA incluído) 
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